
 

 

José João Henriques Coelho, Presidente da Assembleia Municipal de Coruche, torna 

público: 

De conformidade com o artigo 91.º da Lei n.º 169/99,  de 18  de  setembro,  alterada  

pela  Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro e artigo 41.º do Regimento da Assembleia Municipal, as 

deliberações e demais posições tomadas na sessão extraordinária de 29 de março de 

2012: 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 PONTO 1 - DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE LEI 44/XII - REORGANIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA TERRITORIAL AUTÁRQUICA 

- Moção “Reorganização Administrativa Territorial Autárquica” apresentada pelo Grupo 

Municipal do PSD - A Assembleia deliberou, por maioria, com 21 votos contra (16 do PS 

e 5 da CDU) e 5 votos a favor (2 do PS, 2 do MIC e 1 do PSD), não aprovar a Moção.  

- Tomada de Posição “Contributos da Assembleia Municipal de Coruche sobre a 

Proposta de Lei 44/XII relativa à Reorganização Administrativa Territorial 

Autárquica” apresentada pela Mesa - A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar 

a Tomada de Posição. 

 PONTO 2 - INFORMAÇÃO SOBRE A LEI N.º 8/2012, DE 21 DE FEVEREIRO - “LEI DOS 

COMPROMISSOS” - A Assembleia tomou conhecimento. 

 PONTO 3 - PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA A CELEBRAÇÃO DE 

COMPROMISSOS PLURIANUAIS - A Assembleia deliberou, por unanimidade, autorizar a 

celebração de compromissos plurianuais, conforme proposta aprovada em reunião de 

Câmara de 28 de março de 2012. 

 

As deliberações referentes aos Pontos 1 e 3 foram aprovadas em minuta. 

 

     Coruche, 4 de abril de 2012 

O Presidente da Assembleia Municipal 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
(José João Henriques Coelho) 

 


